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DECRETO Nº 1.363/2024 

 

Institui o Programa de Vacinação nas Escolas para os (as) 

alunos(as) da educação infantil e do ensino fundamental 

das escolas públicas e privadas situadas no Município de 

Coruripe e dá outras providências 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORURIPE, ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei 

Orgânica do Município, 

 

Considerando o que preconiza a Lei 14.886, de 11 de Junho de 2024, que Institui 

o Programa Nacional de Vacinação em Escolas Públicas; 

 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação, conforme consagrado no art. 196 da Constituição Federal; 

 

Considerando que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança e ao adolescente, com prioridade absoluta, proporcionar a diversidades de direitos, 

dentre eles, justamente o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, dentre 

outros consignados no art. 227 da Carta da República; 

 

Considerando o art. 18 da Lei Federal nº 8.080/90, que preconiza a competência 

da edilidade municipal de promover a direção do Sistema de Saúde – SUS, em planejar, 

organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e executar os serviços 

públicos de saúde, participar do planejamento, programação e organização da rede 

regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde - SUS, em articulação com sua 

direção estadual. 

 

DECRETA 

 

Art. 1° Fica instituído o Programa de Vacinação nas Escolas para os(as) alunos(as) da 

educação infantil e do ensino fundamental das escolas públicas e privadas situadas no 

município de Coruripe, com o objetivo de intensificar as ações de vacinação, inclusive em 

campanhas, no sentido de melhorar a cobertura vacinal das crianças e adolescentes. 

 

Art. 2º Para a realização do Programa de Vacinação nas Escolas, compete a 

Coordenação de Vigilância em Saúde, através do Programa Municipal de Imunização, adotar as 

atribuições junto as Unidades Básicas de Saúde de contactar as escolas pertencentes ao 

território da sua região para que seja agendada a data em que a equipe de saúde irá se deslocar 

para vacinar as crianças na escola, pelo menos uma (01) vez por ano. 

 

Parágrafo único. A unidade de saúde responsável pela vacinação, juntamente com a 

coordenação pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, também fará a divulgação das 

datas e dos horários em que haverá vacinação nas escolas para que as crianças e seus familiares 

sejam informados. 
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Art. 3º Serão vacinadas todas as crianças que apresentarem, no dia agendado, a carteira 

de vacinação, após a análise e identificação de atraso ou oportunidade de vacinação. 

 

I. Não serão vacinadas na escola aquelas crianças que não trouxerem a carteira de 

vacinação, que possuam contraindicação médica ou tenham tido eventos adversos específicos à 

alguma vacina, comprovados por atestado médico. 

 

II. A escola deverá dar ciência aos pais ou responsáveis de todos os alunos, com no 

mínimo cinco dias de antecedência, comunicado solicitando que os(as) estudantes levem a 

carteira de vacinação na data estipulada. 

 

Art. 4º As escolas particulares poderão participar do Programa, por meio de 

manifestação expressa de seu interesse perante a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 5º No início de todo ano, no ato da matrícula, a escola solicitará aos pais ou do 

representante legal, cópia do cartão de vacina do aluno a ser matriculado, oportunidade que será 

verificado a situação vacinal da criança, e se necessário será procedido 

orientação/encaminhamento do mesmo para Unidade de Saúde da Família para que seja 

realizado a atualização do cartão de vacina do menor. 

 

Art. 6º O referenciamento das escolas às unidades básicas de saúde é determinado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, em alinhamento com a Secretaria Municipal de Educação para 

o bom e fiel cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MUNICÍPIO DE CORURIPE, em 06 de Agosto de 2024. 

 

 

MARCELO BELTRÃO SIQUEIRA 

Prefeito 

 

 
“Decreto Publicado no Diário Oficial do Município em 06.08.2024” 


